PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

PROJETO DE LEI N° 008/2006
DE 17 DE MARCO DE 2006

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
CONCEDER _  SUBVENCAO A
COORPORACAO  MUSICAL  SANTA
CECILIA DE ITAPUi E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE GILBERTO SAGGIORQO, Prefeito Municipal de Itapui

Fago saber que a Cémara Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei.

Artigo 1°)- Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado
conceder subyengéo no comente exercicio, através de convénio, a
COORPORACAO MUSICAL SANTA CECILIA DE ITAPUI, no valor de R$
15.600,00.

Paragrafo Unico)- A subvengéo de que trata este artigo podera
ser repassada em 12 parcelas.

Artigo 29- Fica obrigatorio a prestagéo de contas mensais dos
repasses que estejam sendo efetuados.

Parégrafo Unico)- A prestagéo de contas deve ser feita no prazo
de 30 dias ap6s o recebimento das verbas publicas repassadas, sob pena de
suspenséo dos repasses até a efetiva entrega da prestagédo de contas.

Artigo 3°- Em caso de descumprimento da obrigagdo disposta
no artigo 2° o Poder Executivo fica autonzado a rescindir o convénio celebrado sem
qualquer énus.

Artigo 4°)- As despesas decorrentes com a execugdo desta leli,
correrdo por conta de verbas proprias do orcamento vigente, suplementadas se
necessario.

Artigo 5°- Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo
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revogadas as disposicées em contrario.
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AUTOGRAFO N° 010/2006
PROJETO DE LEI N° 00&/2006

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
CONCEDER SUBVENCAO A
COORPORACAO  MUSICAL  SANTA
CECILIA DE ITAPUI E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, DECRETA:

Artigo 1°)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
conceder subvengéo no comente exercicio, através de convénio, a
COORPORACAO MUSICAL SANTA CECILIA DE ITAPUI, no valor de R$
15.600,00. ‘

Paragrafo Unico)- A subvengéo de que trata este artigo podera
ser repassada em 12 parcelas.

Artigo 2°- Fica obrigatério a prestagéo de contas mensais dos
repasses que estejam sendo efetuados.

Paragrafo Unico)- A prestagdo de contas deve ser feita no prazo
de 30 dias apés o recebimento das verbas publicas repassadas, sob pena de
suspenséo dos repasses até a efetiva entrega da prestagéo de contas.

Artigo 3°- Em caso de descumprimento da obrigagédo disposta
no artigo 2°, o Poder Executivo fica autorizado a rescindir o convénio celebrado sem
qualquer énus.

Artigo 4°)- As despesas decorrentes com a execugdo desta lei,
correrdo por conta de verbas préprias do orgamento vigente, suplementadas se
necessario.

Artigo 5°)- Esta lei entrar4 em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.
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